
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA  
EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E  

HABITACIONAL – EMHUR  

 

Avenida Getúlio Vargas, 5105 - Centro 
Cep: 69301-030 – Boa Vista – RR 

Fone: (95) 3198-3800 
 

QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 
001/2021, PARTE INTEGRANTE DO PROCESSO N.º 015691/2020 QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO 
E HABITACIONAL, E EMPRESA FOCCUS ADMINISTRADORA DE 
SERVIÇOS EIRELI, NA FORMA ABAIXO. 

 
 
 
EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITACIONAL DO MUNÍCÍPIO DE BOA VISTA, Empresa 

Pública de Direito Privado, com sede na Av. Getúlio Vargas, nº 5105, Centro, nesta Capital, inscrita no C.N.P.J/MF nº 

84.056.100/0001-20, doravante designada simplesmente CONTRATANTE, neste ato representada pelo DIRETOR 

PRESIDENTE Sr. SÉRGIO PILLON GUERRA, Brasileiro, Economista, portador do RG n 8015750212 SSP/RS, 

inscrito no CPF nº 366.000.080-91, residente e domiciliado na Rua 13 de maio, n.º 243, Canarinho, nesta capital e a 

DIRETORA DE PLANEJAMENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO e/e, Sra. AURICÉLIA NASCIMENTO 

ERNESTO LINS, Brasileira, Economista, casada, portadora do RG  n311094-0 SSP/RR, inscrito no CPF nº 

985.631.902-10, residente e domiciliada,na rua Clarice de Melo Cabral, 906, bairro: União, nesta capital doravante 

denominado CONTRATANTE e do outro lado a empresa FOCCUS FACILITIES EIRELI, daqui por diante 

denominada CONTRATADA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (MF) sob o nº. 

05.897.975/0001-88, localizada na Av. Quarta Radial, QD. 207 LT. 13, sala 03, 1° andar, setor Pedro 

Ludovido, Goiânia/GO, Cep: 74.830-130, neste ato representada pelo Sr. (a) LUCIVANIO OLIVEIRA 

BARROS, portador (a) da Carteira de Identidade nº 4877807 SSP/GO, inscrito (a) no CPF nº 014.689.451-

06, residente e domiciliado de Goiânia – Goiás, CEP: 74.926-783, na presença das testemunhas adiante 

nominadas, é assinado o presente CONTRATO, que se regerá pelas normas da Lei nº. 8.666/93, suas 

alterações posteriores, da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), bem como outras normas 

vigentes relacionadas com o seu objeto, guardando conformidade com o Processo nº 015691/2020, e de 

acordo com as cláusulas e condições a seguir enumeradas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do contrato 001/2021 - CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LIMPEZA PREDIAL, E 
CONSERVAÇÃO, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITACIONAL – EMHUR 
conforme especificado neste instrumento, de acordo com os quantitativos e especificações constantes na 
proposta vencedora e Termo de Referência, correspondente ao lote I. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO 

2.1 Este Termo Aditivo vigorará no período 01/02/2024 a 01/02/2025. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - INALTERAÇÃO: 

3.1 – As demais cláusulas do contrato administrativo n.º 001/2021, parte integrante do Processo 15691/2020 

permanecerão inalteradas. 

 
       

Boa Vista – RR, 25 de janeiro de 2024. 

 

 
Pela CONTRATANTE – EMHUR 
 
 

   (assinatura digital)                                                                            (assinatura digital) 
SÉRGIO PILLON GUERRA     AURICÉLIA NASCIMENTO ERNESTO LINS 

   Diretor Presidente                                               Diretora de Planej. Administrativo e Financeiro e/e 
 CPF: 366.000.080-91                                     CPF: 985.631.902-10 
 
 
Pela CONTRATADA 
 
 

    (assinatura digital) 
LUCIVANIO OLIVEIRA BARROS 
Representante Legal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 

       (assinatura digital)                                                                                    (assinatura digital) 

Daniela da Costa Norberto Peres                                                       Shirle Pereira Costa 
       CPF: 795.175.791-87                                                                                CPF: 582.583.702-78  
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Prefeitura Municipal de 
Boa Vista

Sistema de Serviços
ao Cidadão

REGISTROS DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS

O  arquivo 20240125112439_5__termo_aditivo____limpeza_predial.pdf  do  documento   00000.9.033741/2024   
foi assinado pelos signatários:

DADOS DO SIGNATÁRIO DADOS DA ASSINATURA

SHIRLE PEREIRA COSTA
582.583.702-78

25/01/2024 11:31:33
LOGIN E SENHA

DANIELA DA COSTA NORBERTO
795.175.791-87

25/01/2024 13:11:29
LOGIN E SENHA

AURICELIA NASCIMENTO ERNESTO
985.631.902-10

25/01/2024 13:17:52
LOGIN E SENHA

SERGIO PILLON GUERRA
366.000.080-91

25/01/2024 14:20:45
LOGIN E SENHA

LUCIVANIO OLIVEIRA BARROS
014.689.451-06

30/01/2024 08:32:17
LOGIN E SENHA
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